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A DIREÇÃO GERAL E A COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO E RELAÇÕES EMPRESARIAIS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - Campus Pontes e Lacerda - Fronteira Oeste, no uso de suas atribuições
legais, tornam público, por meio deste Edital, a realização do Processo Seletivo Simplificado para a seleção de estudantes
bolsistas que atuarão nos projetos de extensão aprovados nos Editais n° 44 e n° 51/2022 da Pró-Reitoria de Extensão.

1. DO OBJETIVO1. DO OBJETIVO

1.1 Este Processo Sele vo Simplificado visa selecionar 0909 (nove) (nove) estudantes para atuarem como bolsistas em projetos
extensão do IFMT campus Pontes e Lacerda - Fronteira Oeste, vinculados aos Editais PROEX n° 44/2022 - Apoio à
Extensão e n° 51/2022 - Programa de Extensão Teresa de Benguela.

1.2 Os estudantes selecionados deverão desenvolver a vidades teóricas e prá cas de modo a auxiliar os coordenadores
na execução dos projetos. 

1.3 Os estudantes bolsistas deverão ter disponibilidade de 10 (dez) a 20 (vinte) horas semanais para a realização de
todas as atividades dos projetos.

1.4 Somente fará jus ao recebimento da bolsa aquele estudante que mensalmente cumprir o plano de trabalho
estabelecido pelo coordenador.

2. DAS VAGAS E INSCRIÇÃO 2. DAS VAGAS E INSCRIÇÃO 

2.1 Este edital visa selecionar estudantes bolsistas para atuarem em 05 (cinco)05 (cinco) projetos de extensão vinculados ao
campus Pontes e Lacerda - Fronteira Oeste, sendo eles:

PROJETO PROJETO 
FAÇA VOCÊ MESMO: PEQUENOS REPAROS DOMÉSTICOSFAÇA VOCÊ MESMO: PEQUENOS REPAROS DOMÉSTICOS

COORDENADORCOORDENADOR Elber Araujo Hipolito

OBJETIVO DO PROJETOOBJETIVO DO PROJETO

Ofertar o curso de formação inicial e con nuada (FIC) de
Pequenos Reparos Domés cos para as mulheres em
vulnerabilidade social no município de Pontes e Lacerda, em
parceria com o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS),
possibilitando-lhes a aplicação dos conhecimentos adquiridos
como empoderamento feminino e fonte geradora de renda.

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Estar matriculado no curso de Eletrotécnica Industrial;

Ter conhecimento básico em elétrica;

Ter conhecimentos em hidráulica e pintura (desejável);

Ser proativo; 0101



Ser comunicativo;

Ser pontual;

Ter vontade de aprender;

PROJETOPROJETO

BRINCANDO COM ELETRÔNICA: DESVENDANDO AS TRILHAS DOBRINCANDO COM ELETRÔNICA: DESVENDANDO AS TRILHAS DO
CONHECIMENTOCONHECIMENTO

COORDENADORCOORDENADOR Elber Araujo Hipolito

OBJETIVO DO PROJETOOBJETIVO DO PROJETO

Ofertar oficinas de eletrônica utilizando metodologias ativas
para alunos do Ensino Médio da E.E Dep. Dormevil Faria,
possibilitando-lhes a aplicação dos conhecimentos
multidisciplinares adquiridos na escola no desenvolvimento de
circuitos eletrônicos e, em última análise, divulgar os cursos de
tecnologia do Instituto Federal de Mato Grosso campus Pontes e
Lacerda.

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Estar matriculado no curso de Eletrotécnica Industrial;

Estar cursando ou ter concluído a disciplina de "Circuitos
Elétricos em Corrente Contínua";

Ser proativo;

Ser comunicativo;

Ser pontual;

Ter vontade de aprender;

0202

PROJETO PROJETO 
EDUCAÇÃO NO TRÂNSITOEDUCAÇÃO NO TRÂNSITO

COORDENADORACOORDENADORA Elisângela dos Santos Monteiro

OBJETIVO DO PROJETOOBJETIVO DO PROJETO

Promover entre a comunidade escolar a reflexão sobre os
problemas gerados pela falta de responsabilidade no trânsito do
município de Pontes e Lacerda, tendo como foco propor
soluções para melhorar a circulação de veículos no entorno da
Escola Estadual Deputado Dormevil Faria, visando a segurança
da comunidade estudantil, visto a eminência de acidentes por
falta de conscientização.

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Estar cursando o 1° ou 2° Ano do Ensino Médio Técnico
Integrado;

Saber trabalhar em equipe;

Ser proativo;

Ter pensamento crítico;;

Ser colaborativo;

0202

(Obs. 01 vaga para o matutino e 01 vaga para o vespertino)(Obs. 01 vaga para o matutino e 01 vaga para o vespertino)



Ser comunicativo;

Ser criativo;

Ser responsável;

PROJETO PROJETO 

METODOLOGIAS ATIVAS E TECNOLOGIAS DIGITAIS DEMETODOLOGIAS ATIVAS E TECNOLOGIAS DIGITAIS DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO: A FORMAÇÃO CONTINUADAINFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO: A FORMAÇÃO CONTINUADA
DE DOCENTES DO MUNICÍPIO DO VALE DE SÃO DOMINGOSDE DOCENTES DO MUNICÍPIO DO VALE DE SÃO DOMINGOS

COORDENADORACOORDENADORA Jaqueline Mendes da Silva

OBJETIVO DO PROJETOOBJETIVO DO PROJETO

Implementar ações na formação con nuada de professores da
Educação básica do Município do Vale de São Domingos em
Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação e
Metodologias Ativas.

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Estar cursando o 1° ou 2° Ano do Ensino Médio Técnico
Integrado;

Saber trabalhar em equipe;

Ser proativo;

Ter pensamento crítico;;

Ser colaborativo;

Ser comunicativo;

Ser criativo;

Ser responsável;

0202

PROJETO PROJETO 

CINÉFILOS: UM OLHAR FILOSÓFICO SOBRE O CINEMA E ACINÉFILOS: UM OLHAR FILOSÓFICO SOBRE O CINEMA E A
SOCIEDADESOCIEDADE

COORDENADORCOORDENADOR Evandro Santos Duarte

OBJETIVO DO PROJETOOBJETIVO DO PROJETO

Proporcionar momentos forma vos para a comunidade de
Pontes e Lacerda – dando ênfase para as ins tuições de ensino
fundamental – por meio da apropriação esté ca do cinema e da
reflexão filosófica sobre a sociedade, par ndo dos filmes The
Duff (2015), Um grito de socorro (2013), Ondskan (2003) que
proponham discu r problemas relacionados à condição humana
contemporânea.

PERFIL E REQUISITOSPERFIL E REQUISITOS VAGASVAGAS

Estar matriculado no período vespertino em um dos Cursos
Técnicos Integrados de Nível Médio;

Ter conhecimentos sobre a área de Filosofia;

Ter disponibilidade de horários para o período matutino; 0202



Ser proativo;

Ser comunicativo;

Ser engajado com os temas que serão trabalhados no projeto;

2.2 As inscrições são gratuitas e deverão ser feitas exclusivamente pela Internet, dentro do período e horários
constantes no cronograma, por meio do preenchimento de formulário eletrônico disponível em www.plc.ifmt.edu.br. 

2.3 As a vidades realizadas pelos bolsistas selecionados se desenvolverão ao longo de um período de 08 (oito) a 10 (dez)
meses, entre os anos de 2022 e 2023. 

2.4 Cada estudante poderá se inscrever para apenas um projeto/vaga.

2.5. A Coordenação de Extensão e Relações Empresariais não se responsabilizará por inscrições não recebidas em
decorrência de eventuais problemas técnicos, conges onamento nas linhas de comunicação ou pelo preenchimento
inadequado das informações.

3. DA SELEÇÃO3. DA SELEÇÃO

3.1 A seleção dos bolsistas para cada projeto de extensão se dará por meio de entrevista.

3.2 É de responsabilidade dos coordenadores de projeto, após o término do período de inscrição, organizar o
cronograma de entrevistas com os candidatos.

3.3 Os coordenadores divulgarão para os candidatos o dia e os horários das entrevistas com antecedência de pelo menos
um dia. 

3.4 Os critérios de avaliação utilizados para a seleção dos bolsistas serão aqueles constantes nos quadros de perfil e
requisitos de cada projeto. 

4. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS4. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

4.1 O Resultado Preliminar da seleção será divulgado conforme o cronograma deste edital pela Coordenação de
Extensão e Relações Empresariais do IFMT campus Pontes e Lacerda - Fronteira Oeste, no seguinte endereço eletrônico:
www.plc.ifmt.edu.br.

4.2 Em caso de recursos, o Resultado Final, após recursos, será publicado no dia estabelecido no cronograma.

5. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS5. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

5.1. Será admitido recurso contra o presente Edital e seu Resultado Preliminar.

5.2. Os pedidos de impugnação do Edital ou de recursos deverão ser enviados para o endereço de e-mail
extensao.plc@ifmt.edu.br, no prazo previsto pelo cronograma do edital. No corpo do e-mail, deverá ser apresentada
uma explicação clara e detalhada das razões e fundamentos para o pedido. Podem ser anexados documentos
comprobatórios ou complementares à justificativa.

5.3 A Coordenação de Extensão e Relações Empresariais não se responsabilizará por recursos não recebidos em
decorrência de eventuais problemas técnicos ou congestionamento nas linhas de comunicação.

6. DA DOCUMENTAÇÃO DOS APROVADOS6. DA DOCUMENTAÇÃO DOS APROVADOS

6.1 Todos os candidatos aprovados nesta seleção deverão ter conta corrente a va em alguma ins tuição bancária para
fins de recebimento das bolsas.

6.2 As informações bancárias deverão ser entregues à Coordenação de Extensão e Relações Empresariais no prazo
máximo de 10 dias após a publicação do resultado final.

6.3 A não entrega das informações bancárias no prazo estabelecido no Cronograma do presente edital implicará em
atraso no recebimento das bolsas. 

7. CRONOGRAMA7. CRONOGRAMA
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